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ADENDO AO RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 2017 DO PRESERV 

 

ANEXO V – ESTUDO DE VIABILIDADE ORÇAMENTÁRIA DO PLANO DE 

AMORTIZAÇÃO 
 
 

A fim de atender a recomendação legal constante da Portaria MPS nº 403, de 

10/12/20081, procedeu-se a uma comparação entre as projeções realizadas para os seguintes 

fatores inerentes ao município de Paracatu (MG): receita corrente líquida (RCL), despesa total 

com pessoal (DTP) e gastos com o plano de amortização sugerido a ser implementado. 

 

Para tanto, foi solicitado ao município que repassasse os dados históricos dos últimos 

quatro anos (2013 a 2016) e a projeção para o ano seguinte (2017) tanto da receita corrente 

líquida (RCL) como da despesa total com pessoal (DTP), as quais foram elaboradas pelo Setor 

de Planejamento da Prefeitura e nos encaminhadas posteriormente para análise, as quais 

constam da tabela a seguir: 

 

Exercício 
Despesa Total com 

Pessoal 
(DTP) 

Receita Corrente 
Líquida 
(RCL) 

%                           = 
(DTP / RCL) 

2013 R$ 86.735.470,00 R$ 161.950.123,82 53,56% 

2014 R$ 89.083.629,33 R$ 177.373.496,67 50,22% 

2015 R$ 96.272.736,75 R$ 195.575.643,69 49,23% 

2016 R$ 110.090.786,33 R$ 223.981.718,24 49,15% 

2017 R$ 127.490.500,00 R$ 240.778.500,00 52,95% 

 

Tendo em vista que o Plano de Amortização a ser implementado possui ainda o prazo 

remanescente de 33 anos, temos a implicação da sua manutenção até o longínquo ano de 2044. 

 

Para que pudéssemos proceder às projeções de longo prazo que envolvem o período 

completo do plano de amortização, portanto, partiu-se do crescimento histórico e projetado do 

período supra tanto da RCL como da DTP a partir de 2019, inclusive, o qual seria de 10,42% ao 

ano para a RCL e de 10,11% ao ano para a DTP. 

 

Assim sendo, com base em todas estas informações das projeções de valores 

encaminhadas pelo Ente e considerando os valores projetados a serem despendidos pelo 

Município, optou-se por analisar a sugestão do plano de amortização vigente previsto pela Lei 

Municipal nº 3.114/2014. 

 

                                                 
1 Portaria MPS nº 403/2008: “Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer Atuarial somente será considerado 

implementado a partir do seu estabelecimento em lei do ente federativo. 

(...) 

§ 2º A definição do plano de amortização deverá ser acompanhada de demonstração da viabilidade orçamentária e 

financeira para o ente federativo, inclusive dos impactos nos limites de gastos impostos pela Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000.” 
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A partir destas informações, haverá condições de se proceder às análises necessárias 

ao atendimento da legislação e verificar quais as tendências de gastos futuros do plano de 

amortização versus a DTP e também a RCL, conforme segue: 

 

Exercício 
Despesa Total com 

Pessoal 
(DTP) 

Receita Corrente 
Líquida 
(RCL) 

Plano de 
Amortização do 
Déficit Atuarial 

% = (DTP + Plano 
de Amortização) / 

RCL 

2017 R$ 127.490.500,00 R$ 240.778.500,00 R$ 7.380.536,69 56,01% 

2018 R$ 140.377.691,57 R$ 265.874.575,56 R$ 8.973.670,58 56,17% 

2019 R$ 154.567.566,14 R$ 293.586.387,19 R$ 10.566.804,46 56,25% 

2020 R$ 170.191.803,52 R$ 324.186.570,16 R$ 12.159.938,34 56,25% 

2021 R$ 187.395.394,18 R$ 357.976.176,21 R$ 13.753.072,22 56,19% 

2022 R$ 206.337.984,76 R$ 395.287.635,36 R$ 15.346.206,10 56,08% 

2023 R$ 227.195.359,53 R$ 436.488.026,44 R$ 16.939.339,98 55,93% 

2024 R$ 250.161.071,66 R$ 481.982.688,52 R$ 18.532.473,71 55,75% 

2025 R$ 275.448.239,37 R$ 532.219.208,67 R$ 20.125.607,59 55,54% 

2026 R$ 303.291.523,60 R$ 587.691.825,52 R$ 21.718.741,47 55,30% 

2027 R$ 333.949.305,68 R$ 648.946.291,59 R$ 23.311.875,35 55,05% 

2028 R$ 367.706.085,03 R$ 716.585.242,60 R$ 24.905.009,23 54,79% 

2029 R$ 404.875.119,27 R$ 791.274.126,34 R$ 26.498.143,11 54,52% 

2030 R$ 445.801.331,21 R$ 873.747.749,45 R$ 28.091.276,99 54,24% 

2031 R$ 490.864.509,71 R$ 964.817.506,67 R$ 29.684.410,72 53,95% 

2032 R$ 540.482.833,99 R$ 1.065.379.363,51 R$ 31.277.544,60 53,67% 

2033 R$ 595.116.754,34 R$ 1.176.422.670,97 R$ 32.870.678,48 53,38% 

2034 R$ 655.273.264,99 R$ 1.299.039.899,00 R$ 34.463.812,36 53,10% 

2035 R$ 721.510.608,92 R$ 1.434.437.384,49 R$ 34.463.812,36 52,70% 

2036 R$ 794.443.458,33 R$ 1.583.947.199,46 R$ 34.463.812,36 52,33% 

2037 R$ 874.748.618,64 R$ 1.749.040.256,35 R$ 34.463.812,36 51,98% 

2038 R$ 963.171.309,15 R$ 1.931.340.779,15 R$ 34.463.812,36 51,66% 

2039 R$ 1.060.532.078,59 R$ 2.132.642.282,91 R$ 34.463.812,36 51,34% 

2040 R$ 1.167.734.419,66 R$ 2.354.925.218,76 R$ 34.463.812,36 51,05% 

2041 R$ 1.285.773.153,30 R$ 2.600.376.458,07 R$ 34.463.812,36 50,77% 

2042 R$ 1.415.743.660,46 R$ 2.871.410.807,37 R$ 34.463.812,36 50,51% 

2043 R$ 1.558.852.047,10 R$ 3.170.694.765,79 R$ 34.463.812,36 50,25% 

2044 R$ 1.716.426.336,65 R$ 3.501.172.758,69 R$ 34.463.812,36 50,01% 

 

Considerando os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)2, quais 

sejam o de Alerta (48,60%), o Prudencial (51,30%) e o Máximo (54%) dos gastos com DTP em 

relação a RCL dos Municípios, pode-se inferir, a partir das projeções supra, que tais limites 

seriam atingidos durante todo o período da projeção. O percentual máximo estimado dos gastos 

da DTP em relação a RCL seria de 56,25% nos anos de 2019 e de 2020. 

 

Logicamente que o atingimento de quaisquer um dos limites é motivo de preocupação e 

deve motivar a análise e o monitoramento por parte do município para que tais despesas não 

atinjam e, logicamente, não superem o limite máximo permitido. 

                                                 
2 Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000. 
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Há que se considerar, também, que em virtude da importante e correta recomendação 

legal da Secretaria de Políticas de Previdência Social (SPPS) de que os Regimes Próprios de 

Previdência Social (RPPS) devem executar reavaliações atuariais anualmente, tais projeções 

serão naturalmente revistas todos os anos seguintes.  

 

Desta forma, com base nos resultados que serão aferidos para os próximos anos, ou 

seja, aqueles valores que foram executados pelo município, bem como com base nas novas 

projeções relativas aos dispêndios para fazer frente ao valor do déficit atuarial com o seu plano 

de amortização necessário a ser apontado a cada ano, poder-se-á, certamente, inferir qual o 

comportamento que está sendo observado e compará-lo com as projeções realizadas nos anos 

anteriores, a fim de verificar qual o nível de aderência das mesmas à realidade observada. 

 

Tal questão é importante para que se possa conhecer qual a robustez e o nível de 

assertividade das projeções que serão realizadas para os anos seguintes, de modo que tanto o 

Município como o RPPS e o atuário, conjuntamente, possam ter um melhor embasamento de 

como será o comportamento futuro destas variáveis que são extremamente importantes para 

estas projeções e que – naturalmente – apresentam oscilações a cada ano que passa, o que 

dificulta sobremaneira a aderência destas projeções à realidade projetada, ainda mais em se 

tratando de projeções de longuíssimo prazo, que envolve um período de 33 anos, neste caso. 

 

Analisamos, finalmente, qual a projeção do impacto que os pagamentos previstos pelo 

plano de amortização surtiriam em relação à RCL projetada, por todo o seu período de vigência: 

 

Exercício 
Plano de Amortização 

do Déficit Atuarial 

Receita Corrente 
Líquida 
(RCL) 

% = (Plano de 
Amortização) / 

RCL 

Despesa Total com 
Pessoal 
(DTP) 

% = (Plano de 
Amortização) / 

DTP 

2017 R$ 7.380.536,69 R$ 240.778.500,00 3,07% R$ 127.490.500,00 5,79% 

2018 R$ 8.973.670,58 R$ 265.874.575,56 3,38% R$ 140.377.691,57 6,39% 

2019 R$ 10.566.804,46 R$ 293.586.387,19 3,60% R$ 154.567.566,14 6,84% 

2020 R$ 12.159.938,34 R$ 324.186.570,16 3,75% R$ 170.191.803,52 7,14% 

2021 R$ 13.753.072,22 R$ 357.976.176,21 3,84% R$ 187.395.394,18 7,34% 

2022 R$ 15.346.206,10 R$ 395.287.635,36 3,88% R$ 206.337.984,76 7,44% 

2023 R$ 16.939.339,98 R$ 436.488.026,44 3,88% R$ 227.195.359,53 7,46% 

2024 R$ 18.532.473,71 R$ 481.982.688,52 3,85% R$ 250.161.071,66 7,41% 

2025 R$ 20.125.607,59 R$ 532.219.208,67 3,78% R$ 275.448.239,37 7,31% 

2026 R$ 21.718.741,47 R$ 587.691.825,52 3,70% R$ 303.291.523,60 7,16% 

2027 R$ 23.311.875,35 R$ 648.946.291,59 3,59% R$ 333.949.305,68 6,98% 

2028 R$ 24.905.009,23 R$ 716.585.242,60 3,48% R$ 367.706.085,03 6,77% 

2029 R$ 26.498.143,11 R$ 791.274.126,34 3,35% R$ 404.875.119,27 6,54% 

2030 R$ 28.091.276,99 R$ 873.747.749,45 3,22% R$ 445.801.331,21 6,30% 

2031 R$ 29.684.410,72 R$ 964.817.506,67 3,08% R$ 490.864.509,71 6,05% 

2032 R$ 31.277.544,60 R$ 1.065.379.363,51 2,94% R$ 540.482.833,99 5,79% 

2033 R$ 32.870.678,48 R$ 1.176.422.670,97 2,79% R$ 595.116.754,34 5,52% 

2034 R$ 34.463.812,36 R$ 1.299.039.899,00 2,65% R$ 655.273.264,99 5,26% 



 

 

 
5 

 

Exercício 
Plano de Amortização 

do Déficit Atuarial 

Receita Corrente 
Líquida 
(RCL) 

% = (Plano de 
Amortização) / 

RCL 

Despesa Total com 
Pessoal 
(DTP) 

% = (Plano de 
Amortização) / 

DTP 

2035 R$ 34.463.812,36 R$ 1.434.437.384,49 2,40% R$ 721.510.608,92 4,78% 

2036 R$ 34.463.812,36 R$ 1.583.947.199,46 2,18% R$ 794.443.458,33 4,34% 

2037 R$ 34.463.812,36 R$ 1.749.040.256,35 1,97% R$ 874.748.618,64 3,94% 

2038 R$ 34.463.812,36 R$ 1.931.340.779,15 1,78% R$ 963.171.309,15 3,58% 

2039 R$ 34.463.812,36 R$ 2.132.642.282,91 1,62% R$ 1.060.532.078,59 3,25% 

2040 R$ 34.463.812,36 R$ 2.354.925.218,76 1,46% R$ 1.167.734.419,66 2,95% 

2041 R$ 34.463.812,36 R$ 2.600.376.458,07 1,33% R$ 1.285.773.153,30 2,68% 

2042 R$ 34.463.812,36 R$ 2.871.410.807,37 1,20% R$ 1.415.743.660,46 2,43% 

2043 R$ 34.463.812,36 R$ 3.170.694.765,79 1,09% R$ 1.558.852.047,10 2,21% 

2044 R$ 34.463.812,36 R$ 3.501.172.758,69 0,98% R$ 1.716.426.336,65 2,01% 

Máximo   3,88%  7,46% 

Média   2,78%  5,42% 

 

Depreende-se da análise da tabela anterior que no ano de 2023 o gasto do Ente com o 

plano de amortização ora em comento representaria 3,88% da RCL e 7,46% da DTP projetadas, 

sendo este o percentual máximo de todo o período de vigência do mesmo. 

 

Conclusivamente, partindo da premissa de crescimento constante da RCL no 

patamar de 10,42% ao ano, entendemos que o Plano de Amortização analisado apresentaria 

uma representatividade moderada em relação às projeções da RCL e da DTP do Ente, uma vez, 

o crescimento significativo em valor nominal dos aportes não representou um crescimento 

percentual acentuado vis a vis tais parâmetros, observadas as projeções. 

 

De qualquer sorte, é salutar ressalvar para os preocupantes índices da evolução dos 

gastos do município de Paracatu (MG) com a despesa total com pessoal (DTP) em relação à 

receita corrente líquida (RCL) para o período de longo prazo (além de 3 anos).  

 

Ressalvamos de que se tratam de meras estimativas que devem ser periodicamente 

reavaliadas, até mesmo porque existem sanções severas para o descumprimento efetivo dos 

limites de gastos com pessoal previstos na LRF para os administradores dos Entes, razão pela 

qual nos faz ponderar de que tais índices – não obstante projetados – não serão, efetivamente, 

observados, uma vez que seu crescimento – para além dos limites máximos impostos pela 

legislação – certamente serão cerceados e monitorados de forma bastante acurada. 


